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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Dê-se a Medida Provisória 801 de 2017 a seguinte Redação: 
 
Art. 1º Revoga-se a Lei 13.467 de 13 de julho de 2017, com efeito 
represtinatório dos atos por ela revogados e/ou alterados. 
 
Art. 2º Esta Medida provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A lei 13.467 que modificou profundamente a Consolidação das leis do 

Trabalho, CLT, foi uma modificação que não teve discussão com a sociedade da 
forma como uma profunda alteração de diploma legal de caráter protetivo aos 
interesses dos trabalhadores deve ser feita. Não á toa, mais de 80% dos 
brasileiros e brasileiros, segundo apontam as pesquisas,  e a quase totalidade de 
técnicos, advogados, membros do Ministério Público do Trabalho e da Justiça do 
Trabalho, são contrários as mudanças.  

A alteração proposta tem o caráter de revogar tal Lei de forma que as 
mudanças que forem necessárias na CLT possam ser feitas, principalmente, 
proporcionando o protagonismo dos trabalhadores e trabalhadoras que são, na 
essência, os titulares de direitos trazidos na CLT.  
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